
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

AUDIÊNCIA PÚBLICA
REQUERIMENTO N°____, DE ___/04/2004

(Do Sr. Deputado André Luiz)

 Solicita  que seja convidado o Sr. Armando Mellão,
                                                ex-presidente  da  Câmara  Municipal de São Paulo,
                                               a comparecer  a  esta  Comissão  para prestar escla-
                                                recimentos  sobre  reportagens veiculadas em emis-
                                                soras  de  televisão e em  jornais e revistas de circu-
                                               lação  nacional,  versando  sobre tentativa de extor-

                                                    são em nome de integrantes da CPI do BANESTADO.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plena- rio desta
Comissão, seja convidado a comparecer a este órgão técnico, em reunião de audiência
pública, a realizar-se em data a ser agendada, o Sr. Armando Mellão, ex-presidente da
Câmara Municipal de São Paulo, a fim de prestar esclarecimentos sobre  matéria
publicada em jornais e revistas  de  circulação  nacional,  versando  sobre tentativa  de
extorsão em nome de integrantes da CPI do BANESTADO.

JUSTIFICAÇÃO

Envolvido com a corrupção, tráfico de influências, extorsão, desde o escândalo
da máfia dos fiscais paulistanos, quando era presidente da Câmara Municipal de São
Paulo, o Sr. Armando Mellão foi agora flagrado extorquindo empresários em nome dos
integrantes da CPI do Banestado, teve a prisão preventiva decretada e quebrado o sigilo
bancário, fiscal e telefônico.

Suspeita-se que o Sr. Armando Mellão, alegando ter influência sobre os
membros da CPI, extorquiu cerca de uma dezena de empresários.



Esta Comissão tem o objetivo conhecer as empresas e empresários extorquidos e
os motivos pelos quais se submeteram ao esquema de extorsão. Para cumprir a sua
obrigação constitucional, esta Comissão precisa saber se alguma pessoa física ou
entidade pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e
valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma
obrigações de natureza pecuniária, está também envolvida com o suposto esquema de
corrupção.

Esperamos, pois, ver o presente requerimento aprovado pelo Plenário, depois de
recebido e processado pela douta Mesa.

Sala das Sessões, em ___/04/2004

ANDRÉ LUIZ
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